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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Referência: Processo Administrativo Nº 064/2019. 

 

  

Pregão 

Presencial Nº 
OBJETO 

DATA PREVISTO 

PARA REALIZAÇÃO 

015/2019 

Contratação de uma pessoa jurídica 

para prestar fornecimento 

parcelado de equipamentos 

odontológicos para atender as 

necessidades dos consultórios 

odontológicos das Unidades 

Básicas de Saúde do Município de 

Princesa Isabel, utilizando o saldo 

remanescente dos Termos de 

Compromissos nº 

2512301712292239119, 

2512301712192137988 e 

2512301712281718492, conforme 

termo de referência. 

14:00 (Quatorze horas) 

do dia 10/07/2019. 

 

Cuida-se de reposta ao Recurso de Administrativo protocolado às 

11:45hs no dia 15/07/2019, pela licitante: Edilane Carvalho Araújo (Lojão do 

Dentista), CNPJ: 12.710.916/0001-14, contra a declaração do vencedor do item 4 do 

Pregão Presencial Nº 015/2019 à empresa Dentemed Equipamentos Odontológicos 

Ltda, CNPJ nº 07.897.039/0001-00, consta nos autos que foi tornado público da 

mesma forma do instrumento convocatório para conhecimentos dos licitantes 

visando atender os termos do Ar.t 4º inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, e nos termo 

do Art. 109 inciso 3º, da Lei 8.666/93, e na mesma data o Pregoeiro notificando a 

Dentemed Equipamentos Odontológicos Ltda, CNPJ nº 07.897.039/0001-00, para 

que tomasse conhecimento da interposição de recurso administrativo protocolado no 

dia 15/07/2019, para querendo apresentar defesa no prazo de 03 (três) dias úteis após 

sua publicação, Nos termos do Ar.t 4º inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, e nos termo 

do Art. 109 inciso 3º, da Lei 8.666/93. Vejamos a seguir: 
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DA ADMISSIBILIDADE: 

Nos termos do edital em seus item 13.0 e os seus sub-itens onde prevê 

que declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, portando é cabível o presenta recurso, in 

verbis:  

(....) 

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso 

XVIII, da Lei Federal nº. 10.520. 

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto 

da licitação ao proponente vencedor. 

13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do 

Pregoeiro, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente 

das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Doutor Arrojado 

Lisboa, S/N - Centro - Princesa Isabel - PB. 

DAS CONTRA RAZÕES:  

Em 19 de julho de 2019 a empresa Dentemed Equipamentos 

Odontológicos Ltda, CNPJ nº 07.897.039/0001-00, protocolou junto a comissão de 

pregão as contra razões, contento folha de 01 a 50, portanto as contra razões 

apresenta-se tempestivo. Vejamos a seguir: 
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CONSIDERAÇÕES NARRADAS PELO PREGOEIRO: 

Considerando que o item 04 “Cadeira Odontológica completa 

(equipo/sugador/refletor) Terminais: No mínimo 3 cabeceira: articulada 

comando da cadeira: pedal equipo: tipo cart ou acoplado refletor: multifocal 

(mais de uma intensidade) cuba: porcelana/cerâmica unidade auxiliar: 1 

sugador seringa tríplice: possui contra ângulo: possui peça reta: possui micro 

motor: possui”, onde o preço de custo no termo de referência do edital de cada 

cadeira é de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), a proposta inicial da licitante 

Dentemed Equipamentos Odontológicos Ltda, CNPJ nº 07.897.039/0001-00, veio 

com o valor de R$ 8.150,00 (Oito mil cento e cinquenta reais) para cada cadeira, a 
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proposta inicial da licitante Edilane Carvalho Araújo (Lojão do Dentista), CNPJ: 

12.710.916/0001-14, veio com o valor de R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) 

para cada cadeira, a proposta inicial da licitante Ortoshop Comercio Ltda-ME, CNPJ: 

03.965.517/0001-03, veio com o valor de R$ 11.600,00 (Onze mil e seiscentos reais) 

para cada cadeira, desta forma vale ressaltar que o tipo de julgamento do Pregão 

Presencial Nº 015/2019, foi o menor lance ofertado; 

Considerando que a Recorrente a ponta que licitante Dentemed não tem o 

registro da ANVISA referente ao equipamento do Item 4, dito isto, licitante Dentemed 

traz para comprovar as peças de 5 a 50, que o seu equipamento ofertado para o item 4 

tem o devido registro na ANVISA sobre o número 80349600004 (Cadeira, equipo, 

refletor, acessórios opcionais), sobre o número 803496090001 (Micro motor, peça 

reta, contra ângulo odontológico) e afirma ainda que “a própria ANVISA orientou a 

fabricante Dentemed a registrar a peça reta o contra ângulo odontológico no 

formulário do micromotor (Registro 803496090001), e os dois primeiro 

equipamentos somente funcionar acoplado ao micromotor e pelo regulamento o 

mais adequado seria fazer o registro conjunto”, desta forma a RDC Nº 185/2001 

RDC Nº 24/2009 e da Resolução Nº 14/2011, da ANVISA, confere aos fabricantes 

fazer registro em conjunto, que neste caso é aplicável a cadeira odontológica, desta 

forma entendemos que a Recorrente não assistir razão;   

Considerando que a Recorrente a ponta que a CERTIDÃO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL emitida pelo Estado de Minas Gerais, foi 

apresentada pela licitante Dentemed de forma irregular, encontra-se, por conta da falta 

de apresentação do comprovante de pagamento anual (DAM), por conta da exigência 

constante na própria do órgão emissor no item 3 das observações “O presente alvará 

deverá ser renovado anualmente de acordo com o disposto no artigo 85 do código 

de Saúde de Minas Gerais, Lei nº 13.317/1099”. Contudo a CERTIDÃO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL apresentada pela Dentemed, tem vigência 

até 11/08/2020 e a própria CND não afirma em seu conteúdo que sua validade está 

condicionada com apresentação do pagamento de taxa (DAM), desta forma 

entendemos que a Recorrente não assistir razão.     
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DA CONCLUSÃO DO PREGOEIRO: 

Assim, pelo exposto entendemos que o recurso, interposto pela Edilane 

Carvalho Araújo (Lojão do Dentista), CNPJ: 12.710.916/0001-14, contra a 

declaração do vencedor do item 4 do Pregão Presencial Nº 015/2019 à empresa 

Dentemed Equipamentos Odontológicos Ltda, CNPJ nº 07.897.039/0001-00, 

JULGO TEMPESTIVO.  

Assim, pelo exposto entendemos o pedido de declara a proposta da 

licitante Dentemed Equipamentos Odontológicos Ltda, CNPJ nº 07.897.039/0001-

00, desclassificada no item 4 do Temo de referência (Pregão Presencial Nº 

015/2019), e declara como licitante vencedora do item 4 do Temo de referência, a 

licitante Edilane Carvalho Araújo (Lojão do Dentista), CNPJ: 12.710.916/0001-14, 

que pós o analise do recurso e das contra razões apresentados este Pregoeiro, 

JULGO INDEFERIDO. 

Que o referido certame será enviado para autoridade superior a este 

Pregoeiro para que o mesmo se pronuncie s obre o referido recuso. 

Notifique-se as empresas para que seja informada deste ajuizamento. 

Princesa Isabel/PB, 25 de julho de 2019. 

 

 

 

Jacé Alves de Oliveira 

Pregoeiro 


